
 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao Sr. Prefeito Municipal, 

    em 30 de maio de 2.017 

 

 

 
BRUNO MARTINS DE ALMEIDA 

Presidente 

Plenário “Pedro Augusto Rangel”, 

 em 30 de maio de 2.017 

 

 

ADEILTON TIAGO DOS SANTOS 

“Ita” 
Vereador 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 

 

 

INDICAÇÃO Nº 377/17 

 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente estude a possibilidade de 

implantar um sistema de coleta seletiva residencial. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA:  

 

 Temos ciência da importância da coleta seletiva de lixo para a sociedade. Além de gerar 

renda, também significa uma grande vantagem para o meio ambiente, uma vez que, diminui a 

poluição do solo e dos rios. 


